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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 15/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
 
Proposição: Projeto de Lei nº 18/2026
 
Autor: Poder Executivo.
 
Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.889, DE 31 DE DEZEMBRO DE
2024, PARA CORRIGIR A DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO
BAIRRO SOL NASCENTE
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
                                   

I - RELATÓRIO:
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 18/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
visa alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 2.889, de 31 de dezembro de 2024, para corrigir a
denominação do logradouro público localizado no Bairro Sol Nascente.

 
A proposição visa retificar a nomenclatura anteriormente atribuída à via pública situada

ao final da Travessa Lagoa Azul, denominada Viela Travessa Lagoa Azul, a fim de corrigir
impropriedade técnica decorrente da utilização simultânea de duas categorias distintas de
logradouro.

 
Conforme justificativa apresentada pelo Executivo, a medida busca conferir maior

precisão técnica e segurança jurídica, especialmente em razão do processo de regularização
fundiária em curso na localidade, passando a denominação oficial para Viela Lagoa Azul

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 

Conforme Art. 62 do Regimento Interno, compete a esta Comissão analisar a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições entregues à sua
apreciação.
 

A proposição encontra amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere
aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como no artigo
60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que atribui ao Prefeito a iniciativa para proposição de
leis.

A denominação e alteração de logradouros públicos inserem-se no âmbito da organização
administrativa e do ordenamento territorial municipal, constituindo matéria de inequívoco interesse
local.

 
Sob o aspecto jurídico, não se verifica vício de iniciativa, tampouco afronta a normas

constitucionais ou legais. Ao contrário, a alteração proposta visa sanar impropriedade técnica na
nomenclatura anteriormente adotada, evitando insegurança jurídica e inconsistências em
cadastros administrativos, postais e cartoriais. Isto posto, este relator opina favoravelmente ao
Projeto de Lei n° 18/2026.
 

Hermes Pereira Junior
Relator
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

 
Neste sentido, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanhando as

conclusões e voto do relator, opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 18/2026.
 

 Sala de Comissões, 20 de fevereiro de 2026.
  
 
Adriano Meireles da Paz (PSD) 
C.L.J.R.F - Presidente
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS) 
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
 
Hermes Pereira Junior
C.L.J.R.F - Membro
Relator
 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Walter Goncalves Lara, Vice-Presidente Com.
Legislação J. R. Final, em 20/02/2026 às 13:08, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, Vereador, em 20/02/2026 às
15:04, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Vereador, em 22/02/2026 às
08:15, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1350404 e o código verificador B3BC5D0F.

Referência: Processo nº 54-18/2026. Docto ID: 1350404 v1



Parecer Comissão Obras e Serv. Públicos 2 de 20/02/2026, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1350417 e CRC: 7E10E3B1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

 
PARECER N.º 02/2026 DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Proposição: Projeto de Lei nº 18/2026
 
Autor: Poder Executivo.
 
Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.889, DE 31 DE DEZEMBRO DE
2024, PARA CORRIGIR A DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO
BAIRRO SOL NASCENTE
 
Relator: Vereador Gilmar Loose
                                   

I - RELATÓRIO:
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 18/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
visa alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 2.889, de 31 de dezembro de 2024, para corrigir a
denominação do logradouro público localizado no Bairro Sol Nascente.

 
A proposição visa retificar a nomenclatura anteriormente atribuída à via pública situada

ao final da Travessa Lagoa Azul, que foi denominada Viela Travessa Lagoa Azul, a fim de corrigir
impropriedade técnica decorrente da utilização simultânea de duas categorias distintas de
logradouro.

 
Conforme justificativa apresentada pelo Executivo, a medida busca conferir maior

precisão técnica e segurança jurídica, especialmente em razão do processo de regularização
fundiária em curso na localidade, passando a denominação oficial para Viela Lagoa Azul

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 

Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos analisar matérias relacionadas à
organização urbana, infraestrutura, ordenamento territorial e serviços públicos municipais.

 
A proposta em análise trata diretamente da classificação e denominação de logradouro

público, matéria inserida no planejamento urbano e na organização do espaço territorial do
Município.

 
Conforme consta na justificativa do Projeto, a denominação anterior utilizava

simultaneamente as expressões viela e travessa, categorias urbanísticas distintas. A correção
para Viela Lagoa Azul decorre de verificação técnica in loco, considerando tratar-se de via
estreita, de acesso local e sem função de ligação entre ruas, características típicas de viela.

 
A medida não implica criação de nova via nem alteração estrutural, tratando-se de ajuste

técnico-administrativo que aperfeiçoa a organização urbana e evita conflitos cadastrais futuros.
 
Assim, sob o prisma das políticas urbanas e da organização dos serviços públicos

municipais, este relator opina favoravelmente ao Projeto de Lei n° 18/2026.
 

Gilmar Loose
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Relator
 
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Isto posto, esta Comissão de Obras e Serviços Públicos acompanhando as conclusões e
voto do relator opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 18/2026.

 
 Sala de Comissões, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS) 
C.O.S.P - Presidente
 
Alexandro Ferraz da Silva (PL) 
C.O.S.P Vice-Presidente
 
Gilmar Loose (MDB)
C.O.S.P - Membro
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